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EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DOAÇÃO DE REMÉDIOS VETERINÁRIOS no Projeto de Lei nº 193/2023


Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DOAÇÃO DE REMÉDIOS VETERINÁRIOS, ao Projeto de Lei Nº  193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0114 - PROTEÇÃO À FAUNA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DOAÇÃO DE REMÉDIOS VETERINÁRIOS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	GARANTIR A DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS VETERINÁRIOS ÀS PESSOAS DE BAIXA RENDA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	
	

	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 100.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	99.99 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	99.999.0900.956

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	45.274.552,38

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 100.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	45.174.552,38


Cabe ressaltar, ainda, que a presente emenda foi aprovada na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2023.


DANIEL MARQUES
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa garantir a distribuição de remédios veterinários às pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social e/ou econômica: que não têm condições de custear os medicamentos necessários ao tratamento de seus animais de estimação acometidos por diversas doenças. Isso é especialmente importante no caso de certas zoonoses, tais como a esporotricose, que está se espalhando rapidamente entre os felinos do município de Niterói. 
Tão urgente é esse feito que foi objeto de Recomendação nº 008/2023-2PJTCSRM2 da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Região Metropolitana II em 09 de julho de 2023.
Embora esta zoonose tenha cura, somente a administração do medicamento de forma contínua e durante um longo período de tempo pode curar estes felinos e consequentemente proteger os seres humanos da contaminação.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para implementação da doação deste medicamento, assim como de outros necessários para preservar a saúde dos animais em Niterói.
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